
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Mar i a

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Política Docente;

Ses-

RESOLVE:

22 - Revogam-se as disposições em contrário.Art.

SALA DAS SESSÕES, SETBvBRO DE 1993DE01

LLO

. ?J $ tf■K,í. Irlii - li- r -

ARTELIRTO E
NA PRESI

ãc-

CONSIDERANDO o que consta do Processo n2 2.383/93-16 - 

Margarida de Oliveira;

De-

Univers i tár i o

Art. 12 - Dispensar das atividades didático-aula a Docente 

Maria Margarida de Oliveira enquanto ocupar o Cargo de Diretor do 

partamento de Apoio Técnico e Assistencial do Hospital 

"Cassiano Antonio Moraes".

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime do Plenário da 

são Ordinária do dia 01 de setembro de 1993,

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FE

DERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutá

rias;

RESOLUÇÃO N2 58/93


